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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIAti'..}r1}r |1;i-â*i&

ãi,{. VITôR}i1
f ::-11:;t::it:;:::.::.:j1:9::iat

cNPJ. 1 3.912,506/0001-í9
aotútNtsTRAÇÃo 2021 -2024

MEN{ORANDO INTERNO

Data: 24 de julho dc 2024.
Pala: Procuradoria N4nnici paI
Dc: Plegoeiro Municipal
Rct.: Solicitação de Parecer do Julgamento

i\o senhor,
Glcgório Oliveira de Araújo
oAB-BA N'40.458 / OAB-GO N" 35.200
Proculador Gcral do l{unicípio.

Prezado;

Venho solicitar qr.re seja examinado o prcscntc processo do julgancnto da licitaçàrr nl
rroclalrdadc: Concon-ência n'00312024. com objeto: Contratação de cmpresir cspcci:rlizlrll p:rr':r
construçío de praça ptiblica no Brirro n-ov:r Espcrança, scclc tlo nrunicípio de Santa \luliu
da Vitória - BA, conÍbrmc convênio n" 01712U24 - condcr, condiçõcs, quantidadcs c crigônci:,s
estâbelecidàs nestc instrumcnto editálico e scus âncxos.

Solicito, cordialmente, a enrissão cle parecerjurídico para o objeto supra, para que o
mesmo transcorra dentlo dos tlansrlites legais e lisura adrninistrativa.

Sem mais para o morrento, aproveito a oportunidadc para rcnovar nrcLrs sinccros voros
de estirna c consideração.

S AI{IA
gociro OficialP

Avenida Brasil,273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 13.912.506/0001-19

Avenida Brasil,273, Jardim America, Santa Mariâ da Vitória, Bahia, CEP. 47.64G.000. Tel (77)3483 8907

PARECERJURÍDICO FINAL

SOLICITANTE: PREFEITURA MLTMCIPAL DE SANTA MARIA DÂ \,ITÓRIA -
BAHIA
Processo Administrativo n' 05812024

Modalidade Concorrencia n" 00312024

Interessado: Secretaria de Âdminstração
Homologação e Adjudicação

RELATÓRIO
Vieram os autos a esta Assessoria Jurídica o Processo Administrativo n." 05812024, encamiúado

pela Divisão de Licitações e Contratos - PMB, para análise e parecer sobre a observância das

formalidades legais da licitagão na modalidade concorrência n.' 00312024, que versa sobre

ACONTRATAÇÃO »B TNTPNTSA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÁO DE PRAÇA

PÚBLICA No BAIRRo NovA ESPERANÇA, SEDE Do MLI\ICÍPIo DE SANTA MARIA
DA \,'ITÓRIA - BA, CONFORME CONVÊNIO NO.O17I2024 - CONDER, CONDIÇÓES,

QUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRT]MENTO

EDITÁLICIO E SEUS ANEXOS .

Encontram-se os autos instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos:

a) Documento de formalização de demanda;

b) Despacho;
c) Estudo Tecnico Preliminar;

d) Nota de reserva orçamenlaria;

e) Justificativa

f) Projeto biisico;

g) Autorização;

h) Decreto da Comissão de Licitação;

i) Minuta do Edital de concorrê ncia n." 00312024;

j) Anexos, contendo: projeto básico; Estudo técnico preliminar, Minuta do contrato
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARTA DA VITORIA
cNPJ. 1 3.9't 2.505/0001-19

Avenida Brasil, 273, Jardim Americâ, Santa Maria da Vitória , Bahiâ, CEP.47.64G000. Tel. (77)3483 8907

E o que há de mais relevante pÍlra relatar.

L APRECIAÇÃO JURÍDICA

Finalidade e âbrangênciâ do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, IeII, da Lein, 14.133, de2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão
de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ Io Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se

dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercado[ógica

ou de conveniência e opoÍunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da

imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC no 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de

significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade
de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos,

.)

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunid

\
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORTA
cNPJ. 13.912.506/0001-'19

Avenida Brasil,273, Jardim America, Santa l\ilaria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000. Tel. (77)3483 8907

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento juridico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

adminiskativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lein' 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

AÍ. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso \rII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orgamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, compreendidos:

| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, anteprojeto, projeto bfuico ou projeto executiyo, conforme
o cÍ§o;
lll - a definição das condições de execução e pagamento, das garantlps

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; .\ 
i

\Y(
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
CNPJ. 1 3.912.506/0001 - 19

Avenida Brasil, 273, Jardim America, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.64G.000. Tel. (77)3a83 8907

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para
sua formação;
V - a elaboração do edital de licitaçào:
Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessiíria, que constará
obrigatoÍiamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação de sewiços ou de

execução de obras e serviços de engeúaria, observados os potenciais de

economia de escala;
Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses padmetros, para os
hns de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçâo mais
vantajoso para a Administração Públic4 considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
fX - - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de
qualificação econômico-hnanceira, justificativa dos critérios de pontuação e
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;
Xl- a motivação sobre o momento da dirulgação do orçamento da licitação,
observado o art. 24 desta Lei.

Verificamos pelos documentos constantes dos autos que os procedimentos iniciais

para abeÍura de procedimento licitatório foram corretamente observados.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontríun-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou

seja, concorrência, conforme dispositivo abaixo transcrito:

Art. 28. São modalidades de licitação: (...)II - concorrência; (...) Parágrafo
único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e

serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6o desta Lei. (grifos nossos)

Desta form4 a modalidade escolhida para a licitação, está em conformidade com o

exigido pela legislação, conforme projeto básico em anexo
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ESTAOO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 13.912.506/0001-19

Avenida Brasil,273, Jardim America, Santa Maria da VitóÍia, Bahia, CEP. 47.ô4G000. Tel (77)3483 8907

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria,

o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo

l2 daNLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de conÍratações, infine;

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: ( ) VII - a partir de

documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contrataçÕes anual, com o objetivo de racionalizar as conhatações dos órgãos

e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. (grifos nossos)

Seguindo a análise, verifica-se que o projeto básico elaborado a partfu do estudo técnico

preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, regime de execução da obra,

documentos de referência, critérios para o recebimento da obra, prazo de execução e vigência

do contrato, estimativa de preço, apresentação da proposta e critérios de aceitabilidade,

obrigações e responsabilidade da contÍatada e da contratante, garantia, a medição e pagamento,

dotação orçamentiíria,

Nesse ponto, deve conter todos os elementos exigidos pelo inciso XXV do artigo 6'

da Lei no 14.13312021, que assim determina:

Aí. 6'Para os fins desta Lei, consideram-se: (...) XXV - projeto básico:

conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de

obras ou de serviços objeto da licitagão, elaborado com base nas indicações dos

estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado

tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução,

devendo conter os seguintes elementos:

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios

e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos

necessários pâra execução da solução escolhida;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a

evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realizaçáo das obras e
montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço

e ao prazo inicialmente definidos;
c) identificação dos tipos de sewiços a executar e dos materiais e equipamentos a

incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores

resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objetor pera

\

Processo: 23939e24 -  D
oc. 2036 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

T
O

N
IO

 E
L

SO
N

 M
A

R
Q

U
E

S D
A

 SIL
V

A
 - 14/10/2024 21:40:38

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 5075f0dc-2a28-4659-a81f-1999ba1140c9



ESTADO DA BAHIA
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os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustraÍ
o caráter competitivo para a sua execução;
d) informações que possibilitem o estudo e a dehnição de métodos consnutivos, de
instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a

sua progÍamação, a estratégia de suprimentos, as nornas de fiscalização e outros dados
necessiários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fi.rndamentado em quantitativos de
serviços e fomecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os
regimes de execução pÍev istos nos incisos I. lI . III. IV e Ido t do art. 46
Lei;

Desta forma, deve se observar na fase prepaÍatória do ceÍame se o Projeto Básico

está em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação

nesta nova sistemática de licitações públicas.

II - DA MINUTA DO EDITAL
Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase intema da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análisejurídica contendo quatro anexos, quais sejam: projeto básico, estudo técnico

preliminar, minuta do contrato, e o memorial descritivo e anexos. Diante do apresentado, afere-

se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância

do determinado no artigo 25 daLei n" 14.13312021, que assim dispõe:

Aí. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da
licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições
de pagamento.

III - DA MINUTA DO CONTRATO

Neste ponto, a minuta do contrato as seguintes cláusulas: objeto, preço e condições

de pagamento, vigência, dotação orçamentíiria, reajustamento de preço, obrigações da

contratante e contratada, fiscalização, pagermento! alterações, rescisão contratual, penalidades,

norma aplicada e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas qy\ são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: \i
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Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiya proposta;
lll - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagametrto;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidaçâo e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso;
Vlll - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica:
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
Xl - o pftzo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
hnanceiro, quando for o caso;
Xll - as garantias oferecidas pâra assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;
Xlll o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mÍnimos
estabelecidos nestâ Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção
e assistência técnic4 quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando
for o caso, XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da PÍevidência Social e para aprendiz;
XVlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.133/2021, sem aferição de riscos aparentes para a Administração

Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade

de licitação para a contratação do objeto como sendo a concorrência, o que se encontra em

perfeita coneção uma vez que se trata pela natureza do objeto, atendendo o disposto no i

)O(XVIIL do aÍigo 6o c/c aÍ. 28, inciso II, da Lei n'14.133/2021.

S
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 13.9í2.506/0001-í9

Avenida Brasil, 273, Jardim America, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.64G000. Tel. (77)3483 8907

Isto posto, o critério de regime de execução será empreitada por preço global, tipo

menor preço, do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo

legislador.

IV- PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas e a publicação de exúato do edital no Diiirio Oficial da União, conforme determinam

os art. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não teúam integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, §3', da Lei n" 14.133, de 2021.

V- CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos

e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados

aclma.

Considerando que a homologação é o ato de controle da regularidade de todo o

procedimento realizado como condição de validade da contratação, pelo qual se põe fim ao

processo, e, considerando ainda, que nenhuma ilegalidade foi constatada na acurada análise

efetuada por esta Procuradoria, opinamos pela homologação do processo em epígrafe, cabendo,

no entanto, à autoridade competente, a avalia q to à oportunidade e conveniência

Santa Maria da Vitória-Búia, 25i o de2024J

GREGORIO EI DE ARAÚJO
Procurador ral o u nrcrpro.

oAB-BA No 40.4( / o B o No 35.200
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ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

cNPJ. 1 3.91 2.506/0001-19
eou tNtstnlçÃo zo:r -zoz,

Data: 25 de julho dc 2024.
Para: Executivo Municipal
De: Comissão Pennanentc de Liciração

Fixmo. Scnhor,
.\NTÔNrO ELSON lTAnQUES DA SILVA
NI. D. Prcfcito lllunicipal

Ao curnprinrentá- lo, encarninlio a V. Exa. o processo licitatór'io dc ConcolrCncia n''
00312024, venho solicitar que seja exaurinado o plesente processo do julgan.rento da licitaçiro nir

nrodalrdade: Concolrência nu 00312024, com objeto: Contratação de emprcsa cspccializatla p:rla
construção dc praça pública no Buirro Nova Úispcrança, scclc do município dc Santa 1\lrrr i:r
rla \/itória - BA, confornte convônio n' 01712U24 - conder, corrdições, quarr tida<lcs e cxigôn ciu s

cstabclccidas nestc instrunrcnto cditálico e scus àne\os.

Scguc cnr ancxo

l- Parecer do Julgamento expcdido pela Procuradoria Júridica

A tcnc iosanrertlc

HI.\
llo Otlcial

Avenida Brasrl,273, Jardim América, Santa l\laria da Vitória, Bahia, CEp. 47.640-000
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ffi
ffiSANTÂMARIÀ

DAVITóRIA

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

cNPJ.'t3.912.506/0001.19
aDMtNtsTRÁÇÃO 2021-2024

-ADJUDICA AO
E
- -

HOMOLOGAÇAO
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ADJUDICAçAO E HOMOLOGÂÇ o (coNcoFR NCIA ELETRONICA N' OO3/2024)

ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OA VITÓRIA

cNPJ,',|3,912.506/0001-í9
aDMtNtsTRAçÀO 2021 -2024

ADJUDICAÇÃO / I IOMOLOGÂÇÃO
CC)NCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' O03-2024

O Prcfcito Munrcipal de Santa Maria da Vitória-BÂ, no uso dc suâs atribuiçôes, após cnálise dos
autos do PÍocesso cm epigrafe, julgamento, Ilabilitação, bem cott]o parecer juridico c 

^técnrcoconsidcrando a legalidadc do procedimento à licitação, nroclalidade CONC()RRENCIA
ELETRôNIC^ N" 003-2024, cujo -objero é a CONTRAT^ÇÀO DE EIÍPRES,\
ESPECIÀLIZADA PARA CO§*STRUÇÃO DE PIL{ÇA PUBLICA NO BAIRRO i-Ov,\
ESPERANÇA, SEDE DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DA VITóRIA _ BÁ,
coNFoRllE co§*VÉNIo N" Or712024 - CONDER, declara HOMOLOGADO â licitâçio crn
Í'avor da elnpresa: CONSTRUTORA QUEIROZ B^RBOSA LTDA CNPJ.: I8'173.919/0001-{2
no valoÍ totaL de RS 795.662,68 (setecentos e noventa e cinco nril, seiscentos e scssenra e tlois reais
e sesserlta c oito centavos).

Ciência aos inleressados, observadas as prescriçõcs lcgais pertinentes.
Publiqr-re-se.

Sanra Maria da Virória - tsahia. 2ó de.lulho f024

ÀNTÔNIO ELSON MAITQI,JES DA SILVA
PreÍeito Municipâl

l'áginâ I de I

Avenida Brasil,273, Jardim América, sanra Maria da virória, Bahia, cEP 47.6a0-000. Tel. (77)3483 8907

http://pmsanlamariadavitoriaba.imprensaoÍicial.org,'
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITORIA
SANTÂ MARIA DA VITóRIA-BA

ATA DE HOMOLOGAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRôNICA N' OO3/2024
Processo Administraüvo No 058/2024

Tipo: AOUTSTÇÃO PARCELADA
AGENTE DE CONTRATAÇAO: MARCIO DOS SANToS BAHIA

Data de PublicaÉo'. 1310612024't,3:45:46

LOTEí - HOMOLOGADO - 26/07,202415i47 i55
Construção de Praça Pública No Bairro Nova Esperança

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UN Marca: Serviço l,4odelol

Oescriçãor ContrataÉo de emprêsa especializada para construção de Praça Pública No BairÍo Nova Espera.lça. Sede Do Ilunicipio
de santa Mâria da vitória - BA, conÍormê coNVÊNlo N" 017/2024 - CONDER, condiçles, quantidades e exigências estabelecidas
neste instrumento edilálico e seus anexos
Quantidade: 'l ValoÍ Unit.: 795.662,68 valot Total: 795 662,68

ct-AssrFrcAçAo
Razão Social Num Documento oÍerta lnicial oferta Final DiÍ.(%) ME

1 CONSTRUTORA QUETROZ BARBOSA '103 18.173.919/000142 842.662,68 795.662.68 Sim

2 JAVA CONSTRUTORA LTDA 133 43.108.17210001-96 799.999,00 799.999.00 0,55 Sim

3 BERT ENGENHARIA LTDA 029 23.252.95i,0001-06 800.000,00 800.0c0.00 0.0c Sim

4 CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 051 10.276.902/0001-09 842.729.53 838.0C0.00 4 75 Não

5 CONSTRUTORA RTBE|RO TÉXETRA LTA 072 04.967.561/0001-15 842.729,s3 8!erq00,90

842.129.53

0.12

0.41
lqo--
Sim6 ORBRAL CONSTRUÇÀO EIRELI 002 34.379.784/0001-22 842.729.53

7 G3 POLÂRIS SERVICOS EIRELI 0'16 20.'155.999/0001-55 842.729.53 842.729.53 0,0ü Não

8 CONSULTORTA E ENGENHARTA |RMÃOS 014 21.157.411/000í.65 842.729,53 812.729,53 0.0c Sim

9 SANTOS FONSECA CONSTRUÇÔES E 048 27.561 .6620001-97 842.729,53 842.729,53 0.cc Sim

1O COMPAC ENGENHARIA LTDA 060 10.593.378/000't-08 842.729,53 812.729.53 0.0c Náo

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial oÍerta Final oiÍ.|%l ME

DAM CONSTRUTORA E 074 07.546.061i0001-06 632.047,14 632.017,14 Sim

CONSTRUTECH SERVICOS DA 113 47.370.67210001-52 674,183,62 674.183.62 6.6667 Sim

BAHIA GS EMPREENDIMENTOS LTDA 077 23,639.708/000,I-92 674.183,62 674.183.62 0.0000 Sim

soluÇÃo EMPREENDTMENTOS LTOA 128 31.443.145tO00í -90 678.183,62 678.183.62 0.5933 Sim

LOCOiTAX EMPREENDTMENTOS LmA 111 17 420.778t0001-52 680.453,87 680 453 87

CARIBE CONSÍRUçÔES E 040 38.493.385/00014I 682.610,92 632.61A 92
--o 

..131-8---rIm

0 3170 Stm

AGTUS SERVTCOS DE CONSTRUÇÃO E 046 40.951.356/0001-25 690.00C,00 690.0Ctj.00 1.0825 Sim

souzA DouRAoo coNSTRUÇÔES E 073 27.469.108/0001-84 691.038,21 691.038,21 0.1505 Náo

M R URBANTZAÇÃO É SÉRVIÇOS LTDA 134 07,157.703/0001-77 700.000,00 700.000,00 1,2969 Srm

INABILIÍADOS

Raáo Soclal OÍeía lnicial Oferta Final D.í.(%) ME

Gercdo emi 26107 12024 15:47 :55

Num Documento

1de2%
Ut
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